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❑Resolução Conjunta entre ANA/Semad/Igam nº 98, de 10 de dezembro de 2018, estabelece acordo de
cooperação para realização de trabalhos conjuntos e compartilhamento de informações visando o
aprimoramento da governança sobre a gestão hídrica no estado.

CONTEXTUALIZAÇÃO

Ação - 1.3 - Metas de gestão para os comitês
estaduais e de domínio da União

Escopo - 1 – Definição de metas de gestão
para os comitês estaduais e de domínio da
União, considerando as metas do Procomitês





BREVE CONTEXTUALIZAÇÃO
❑ A partir de um diagnóstico de fragilidades comuns encontradas nos CBH’s dos estados e do Distrito

Federal, o programa foi criado para Contribuir para o aperfeiçoamento da atuação dos CBH’s e sua
consolidação como espaços efetivos de implementação da política de recursos hídricos, em
consonância com os fundamentos da descentralização e da participação, preconizados pela Política
Nacional de Recursos Hídricos, com vistas a avançar na implementação dos instrumentos de gestão.

❑ Resolução ANA nº 1.190/2016, do 
Regulamento do PROCOMITÊS

❑ Resolução ANA nº 1.595/2016, 
aprova o detalhamento dos 
componentes do PROCOMITÊS

❑ Resolução ANA nº 62/2019, estende 
o prazo de solicitação de inscrição no 
PROCOMITÊS





❑o Procomitês estruturou suas linhas de ação em torno de um conjunto de Indicadores e Metas, visando
orientar e propiciar condições para que os CBHs, ao longo dos cinco períodos anuais de cada ciclo, evoluir do
nível em que foram classificados ao ingressar no programa, variando de N1 (em estruturação) a N5 (com
cobrança aprovada), até atingir o nível pactuado.



EXEMPLOS DE INDICADORES E METAS POR COMPONENTE



❑Os governos estaduais promulgam um Decreto específico e os comitês formalizam a intenção de aderir;

❑Em seguida é realizada uma oficina de pactuação das metas a serem cumpridas, com a presença de
representantes dos comitês, da entidade estadual e do CERH, requisito para a assinatura do contrato entre o
estado e a ANA;

❑a partir daí iniciam-se os períodos anuais de implementação das metas pactuadas, que são avaliadas pela
ANA e certificadas pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos.

❑Duração 5 ciclos anuais;

❑Aporte Financeiro condicionado a Metas - Os recursos financeiros serão calculados proporcionalmente ao
alcance das metas contratuais pactuadas e observados os valores máximos de referência, sendo: o valor
unitário de referência (R$ 50.000,00) por comitês estaduais formalmente instituídos, limitado a R$
500.000,00.



❑Propõem-se trabalhar com os 14 Comitês de Bacias Hidrográficas - CBHs que ainda não iniciaram as
discussões para implementação da cobrança pelo uso da água, pois estes além de terem apoio no
fortalecimento institucional terão o apoio necessário no processo de implantação da Cobrança pelo Uso de
Recursos hídricos – CRH em cumprimento ao estabelecido no Decreto Estadual nº 47.860, de 07 de fevereiro
de 2020.

❑Além do fato de esses não possuir a curto prazo fontes de recursos, que não os provenientes do Fhidro, para
o fortalecimento e aprimoramento de suas atividades.
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